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RICARDO LIMA

NOTA TECNICA PRELIMINAR

M PrÍetulra Murricipal de Normatdia / Rk

ÂNÂLrsE DE pRocEsso Lrclrerónro.
MODÂIIDÂDE PNTCÃO. SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS. FUTURÂ E
E\,ENTUAL coxrnnrlçÃo DE
EMPRESÀ ESPECIALIZÁDA EM
FoRNECTMENTo DE counusrÍvprs
(DTESEL S-10 E GASOLTNA COMUM)
PARÂ ATENDER A DEMÂNDÂ DE
ABÂSTECIMENTO DÂ FROTA DE
VEÍCULoS DA SECR-ETÂRIA

MUNICTPAL DE rouceçÃo,
CULTURÂ, ESPORTE E LÂZER
SMECEL. aNÁrrsp pRELIMTNAR.

POSSIBTIJDADE.

(ihega a este _\sses-coria -fundica a solicitação de abem:ra de

procedimento licitatóri., cncaminhada pela prcteitura ,\Iunicipal de Normandia, r,isando a

elaboracào de Nota Técnica Prcri-rainar a respcito da'iabüdacre de <Ictlagraçào de processo

administrativo licitatódo para «FUTURÂ E E\rENTUÂr coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIATIZADÂ EM FORNECIMENTO DE COMBUSTiVEIS (DIESEL S.1O E
G.ASOLINA COIVTUM) PARÂ ATENDER A DEMÂNDA DE ABASTECIMENTO DA
FROTA DE }'EÍCULOS DÁ SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO,
CULTURÂ, ESPORTE E I-AZER - SMECEL'.

primeiramente, é válido destacar que a presente análise se restringe
aos aspectos jurídicos da referida demaoda, avaliando a adequação da soriciação com as regras
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RICARDO LIMA

coÍrtidas na Constituiçâo da República, I ri f 8.666/93 (.ei de Ucitações) ,I.ri a" 10.520/02 Q,,c.- 't
do Pregào) e as demais normas )uídicas que tratam do contrato com Âdministração Pública.

r\ssim, nà<, scrâ') considcrados os aspcct()s técnicos ()u cconirmicos

da avença, tais como a <lescrição do objeto da contratação, plane]amcnto estimativo da demanda e

r-rs ralores auferidos pela administraçào, aspectos ()s <1uais se presume terem sido apreciados pelos

setoÍes técoicos comPetentÊs I,âÍâ tânto-

A ptcsente demanda veio insúuída com valcie definidos pela

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustír-el - ÀNP, çisando dessa forma dat

mais clareza e de de6lir que os r-alores licitados cstão dc acordo com a agencia regulâdorâ,

mantendo, de ssa torma, o preço mais justo possír'el ao )Iunicipio.

auanto à pesquisa mercadológica, é importante destacar que o

TÍibunal de Contas do Paraoá - TCE/PR entendcu quc a tabela de preços da ÂNP pode ser

utilizada como critério de afetição da r-aria$o dos valores dos cômbustí!'eis visando recomPoÍ os

preços dos conrraros, mesmo em localidade nâo patticipante da pesquisa da agêacia.

No mesmo -"cnúdo o'fribunal de Contas dos )[unicípios da Bahia

- TCM/BA assinalou que:

Lr§

,OS VALORES MÉDIOS DIVULGADOS PELA ANP, POSSUEM O FITO DE EVITAR EVEI{n,,AL

SUPERFATURAMENTO NOS PREçOS DOS COMBUST|VEIS COBRADOS PELOS POSTOS

CREDENCIADOS, BEM COMO VIABILIZAR A ECONOMICIDADE, JÁ OUE OS

GERET{CIADOBES DEVERÂO BUSCÂR TAOR OUANNDADE DE FORNECEDORES PARÂ

ATENDER ÀÀDilt{tSTRÀçÂO rt flrctPAr".

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU assim entendeu

'QUAI,|TO AO REAJUSTE 0O PREçO DO COÍIIBUSTíVEL, O i,tESMO NÃO TERA COMO

REFERÊilCIA O PREçO PRATICADO NA BOÍIIBA, TENDO EM CONTA QUE O VALOR PODERÁ

SER OIFERENTE DE POSTO PARA POSTO, ÍIIAS, ANALOGAIIIENTE AO CRIÉRIO DE
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ACEITAçÃO DE PROPOSTAS NO CERTAME, A MÉD|A APURADA E DIVULGADA PEI.A ANP

PARÂ ESTADOS E ]tIUNICíPIOS, CONSIDERANDO QUE OS AUMENTOS DOS COÍIIBUSTíVEIS

SÃO REGULADOS PELO GOVERilO FEDERAL. PORTANTO, É POSSíVEL ADMITIR QUE SE

TRATA DE UMA MEoIDA DE SEGURANçA PARA A CONTRATANTE, COÍtl VISTAS A EVITAR

CUSTOS PARA ABASTECIMEilTOS E REAJUSTES COM PERCENTUAIS ABUSIVOS'.

Dessa ttita c comunglnclo com o-s jugados dos rctcridos Tribunais

de Contas. entcndc-sc que é garanria de valorcs iustos a utilizaçào dos va.lores de combustível

definidos pela {NP. bcm como, se toma lxrra ÍpÍandâ de oào haver sobrepreço.

AIei n" 10-520 /2002 incorporou no universo ücitatório uma nova

modalidade, conhecida como pregâo. conceituado como procedimento administrativo por meio

do qual a Âdministracão Pública r-isa a aquisição de bens ou prestâção de serviços comuns,

concedendo aos iicitantes a possibilidade de negociaçâo dos valores da proposta, por meio de lances

sucessivos em sessào púbüca, havendo a inr ersão das tàses do processo licitatório, sendo

primciramcnte iniciada a fase de abertura das proposras de preços e lances verbais, para somente

depois serem anaü:.adrs âs documenlaçôes de habilit:rcôe: das cmpresas classificadas.

Conceitualmcnrc, l>cns e sen-icos comuns, segundo o art. 1" da I-ei

n" 10.520, sâo aqueles cujos padrôes dc descmpenho e qualidadc, podcm ser objetivamente

defrnidos no edital.

o oBJETIVO D^ NORÀÍA FOI TORNÂR Vúl'sr Un
PROCEDIMENTO LICITÂTóRIO MÂIS SIMPLI',S, PÂRA BENS

E, SERVIÇOS RAZOAI'EIÀ,{F-NTE PÂDRONIZADOS, NO QUÂL
FOSSE POSSÍ\IEI. À ÁDNtrNISTRÂÇÃO NEGOCIAR O PREÇO

CONÍ O FORNECEDOR SEM COMPROI\ÍETII!ÍENTO DÂ
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Diante disso, nào sc vislumbra qua.lquer irregularidade quaÍrto à

solicitâçâo, motir-o pelo qual se conclui pela liabilidade da contratação de pessoa lurídica

especializada, por meio de processo Iicitatório, dcsdc que devidamentc obedecidos os regÍalrrenaos

contidos na Lei n" fi.520 /2Cft2, quc insritui a mt>dalidaclc Pregào-
l

i
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Segundo o entcntlitnen«, d<, Tnbunal d. Conras da L'nião:
1

t
I
j



r.i
/1

Uii4 SxHil



IIJ
L'À

RICARDO L1MA
-1 i)\",úcÂi: I^ i!= FLs

z
\)).

\TIÀBILID,IDE DÀ I'ROPOST,\. \O PRts:GÀO, Â ÀFERIÇ.1O D/\

QL .\t ID U)L Dô Ltr.tT L\TL Só E PROCLDID \ \O FI\.U.

D() I FRI \\ll E \l'L\.\s L\Í REL\C\u \ PR()P())l .\

Vl \CLD()R\.,)fRF.rSt Pos l o F. Dl. QL f. ( )S SF.R\]COS S.\O

\lL\(,S l.sl,l ( I\LlZ \D{ 's. R\l\O Pl:1.\ Qt-.\L \ I \51 . Dl.

}{ABII-IT-\Ç-\o E REI-ÀTIYT\IE\TE SIf,,IPLL,S. DE OI-TR-\

FoR\L\, \ \D}TINISTR\ÇÃo PoDERII. SE VER FORÇ-\DÀ -1

FRriQLtr\Tr--\lhNTL., DT,SCLÀSSIFICÀR .\ PROP()ST-\ DI:

Ift\OR PRF,Ç( ), SF, NÀO CÔNTIR\IÀDÀ A CÀPÂLIDÀDE

'TÉcxica Do PORNECEDoR. BBÂSTI.. ?&TB{I\IAL DE

coNTÀs D.{ r:\'1.4o. PRocESSo TC \" o03.,-M/2(}U2.a.

DEC-[SÀ() \" 55-i 2{)02 PI-ENÁRIO REJ-ÀT()R: MDiISTRCI

BENJÁ)II\ ;/-\']tr-ER. BR,\SÍLIÀ, 22 DE ]Ír\IO DE 2(»2:

Dianrc diss, ,. c,,nclui-.t quc ral m, ,dalidadc [oi crjatla com o inruiro

de simplificar c dinamizaÍ os p«)cedimentos para as aquisiçires e contraraç(-)cs públicas de trens. ê

seÍviços comun., criando-se um procedimentô com esecuçào mais sistcmática e aces.ivel a todos

os Possíveis prestadore§ de serviço c fornecedofes de bens, qu€ queiram cootrâtar côm a

Adémais, o làto de o legislirdor abster-se de estabelecer limites de

valores para âs contrataçôçs realizadas atrarés desta modaliiaale licitatória, reforça o entendin.rento

de que o Pregào pode e der.e ser utilizado dc forma preferencial. Este é inclusive o regramcnro

dispolto no Decreto Fciferal ao -1.555/2U00, rcgürmentaduÍ da modalida.te,liciatór:ia no árnbrtcr

íederal o qual delermina que us cônrrâtus çelcbr,rcl,,s par.r a aquisicâo de hens e seniços comurs

setão precedidos, prioritariamente, de licitação pública da modalidade Pregào.

l
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Àdministraçào Pública.

ideal .ao ot'jeto eiir 'aná§sê.

Quanto ao Sistema dc Registro de Preços (SRP) está regulamentado,

em âmbito federal, pelo Decreto n" 7.892/73. O inciso I do art- 2' conceitua esse sistema como

sendo o "conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de

serviços e aquisição de bens, para conúatações futuías".
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Tendo em visa a plena adequação do obieto em questão

modalidade Pregão, sendo, cortudo, de suma importância traçar alguns aspectos que revestem o

SRP, uma vez que a modalidade mencionada vem sendo frequentemente utilizada sob o sistema

em questão.

De acordo con.r o profe ssor e doutrinador ,)Àc()BY FERNÂNDF.S,

cooccitua-se Sistema de Registro de Pteços como:

stsTEMA DE REGISTRO DE PREçOS É Ul,t pnOCeOftreNTO ESPECIAL DE LICITAçÃO QUE

SE EFETIVA POR IEIO DE UMA CONCORRÊNCIA OU PREGÃO SUI GENERIS,

SELECIONANOO A PROPOSTA i,lAIS VANTAJOSA, COM OBSERVÂNCA DO PRINCíPIO OA

ISOiIOMIA PARA EVEiIIUAL E FUTURA CONTRATAçÃO PELA ADMINISTRÂçÀO.

Imponantc tlestacar quc c, SRP cr.rnsiste em uma forma especial dc

se regular e pr(,c( ssar ô certame licitatôric.r, nào se traancftr propriamente de modalidade licitatória.

P,ar meio do SRP, a Administtação 6xa um quantitativo estimado

para atender sua ciemanda àaua! inexistindo a obrigatoriedade de cootratar a totalidade dos bens

ou serviços licitados, fazendo tais solicitações somente de acordo com suas reais necessidades, por

meio da cmissão de ordem de setl-iço, autorizacào cle compra, notâ de empenho ou qualquer outro

instrumento contratual hábil para este fin.r.

Àssim, a ,\dministração, durante o período de vigência da Ata de

Registro de Preços (ARP), nào esá obrigada a contratar o objeto licitado, seia parcialmente ou em

sua totalidade. Todaüa, caso necessite do produto ou sen,iço, o compromisso deve ser

necessariamente firmado com o licitante vencedor do produto ou serviço registrado, o qual, por

sua vez, dcve honrar com os valores adjudicados, homologados e registados em ata de registro de

preços,

O Sistema de Registro de Preços possui como vântâgem a

dcsnecessidade de indicação de prér.ia dotâção orçamcntaia pasa arcâr com os custos da

contratação, haja vista que esta contratação sempre será de nâtureza "eyeÍrtual", fato este que eüta

"- .*,
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um comprometimento e r-inculação de patte do orçameflto da unidade gestora, dando maior

maleabilidade e flexibilidade para a realização clos gastos públicos, segundo a necessidade do órgão.

Àdemais, a Àdministração tem a überdade c flexibiüdadc para

utilizar os serviços e/ou produtos àz rr,z;r,eir.a mais conveaiente, oportuÍul e eficiente, dentro do

prazo de validade da ÂRP, de acordo com suas necessidades e demandas.

diverses'itêns, fatorcs

o interesse púbüco

Ressalta-se, também, que a nào vinculaçào a um quantiêtivo pré-

detàiiiriiádó de itcns medida altamente vantajosa para o Poder Público, uma \rez

o vincula a valores e,condicôe

Àdiünistração adquirir .os piodúto

nêcessidades, minirnizandol os tlscos

Sistema de Regstro de

Plane jamcnto organizaiional, âdminisüativo e fi nanceiro, de

forma anual, mirimizando os riscós. de sutpÍesas e

imprel-istos ao longo do exercício;

Desnecessidade de indicação

dando maior maleabilidade e .f,exibitdade

Redução do r-olume de estoques de produtos, evitando

deterioração ou perecimento de bens, gerando, por

conseguinte maior economia ao erário;

Elirnioação de dscos da ocorrência de fracionamento

indevido de despesas;

Reduçào do número de ücitaçõcs anuais;

:.-- i92)98415J942
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No caso concÍeror o regisuo de preços em referência comportará

I

destacar, dentre as vantag€ns na utilizaçào doPor fim, pode se
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Execução do obieto (compras ou serviços) de forma mais

célere e e&caz, haja vista a existência da Âa de Registro de

Preços;

Cruz Lirna

5 - OAB/RR 547 A

(contend(, o Termo de Releréncia) e Âviso de Púücaçâo,Técnica Preliminar, \I

Portanto, o Sistema de Registro de Pteços enquadra-se

pert'eitamente ao objeto da dcmanda em análise, tendo em vista que a r\dministração poderá

estimar um quantitativo.,airual dos serviços em questào, sem a obrigatorie&idc- dç. adquiiiJos <ru

günte sentido:
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contrátá-lo§ de

I

l

. concedendo-se o pÍazo mínilrio de I (o!to) dias úteis entre a

disponibüdadc d, r cdiral c r abemrra do certame.

c) O aviso de licitação devcrá ser çiublicado no Diário Eletrônico,

E o resultado da análise da matéria.

ltt ãt agA:Iú

l

i

'tre



iii4 3ir;


